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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Acompanhamento Econômico

Parecer n.º  03  COBED/COGPI/SEAE/MF

Rio de Janeiro, 08 de janeiro de 2001.

Referência:  Ofício nº  6286/00 GAB/SDE/MJ, de 15 de dezembro de 2000.

Assunto: ATO DE CONCENTRAÇÃO N.º
08012.006722/00-59.
Requerentes: Tuboscope International, L.P. e QT
Holdings, L.L.C.
Operação: Aquisição da QT Holdings, L.L.C. pela
Tuboscope International, L.P.
Recomendação: A operação ora analisada não
gera concentração econômica.
Sugestão: aprovação sem restrições.
Versão: Pública.

A Secretaria de Direito Econômico do Ministério da Justiça, solicita à SEAE, nos termos do
Art. 54 da Lei nº 8.884/94, parecer técnico referente ao ato de concentração entre as
empresas Tuboscope International, L.P. e QT Holdings, L.L.C.

O presente parecer técnico destina-se à instrução de processo constituído na forma
a Lei n.º 8.884, de 11 de junho de 1994, em curso perante o Sistema Brasileiro de
Defesa da Concorrência – SBDC.

Não encerra, por isto, conteúdo decisório ou vinculante, mas apenas auxiliar ao
julgamento, pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE, dos atos e
condutas de que trata a Lei.

A divulgação de seu teor atende ao propósito de conferir publicidade aos conceitos
e critérios observados em procedimentos da espécie pela Secretaria de
Acompanhamento Econômico – SEAE, em benefício da transparência e
uniformidade de condutas.
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I.  Das Requerentes

I.1 – Tuboscope Vetco International, L.P.

Sociedade constituída e existente de acordo com leis dos Estados Unidos da América, com
sede no Texas. A empresa é uma subsidiária integral indireta da Varco Internacional, Inc.,
que, por sua vez, presta serviços e produz equipamentos para campos petrolífros no mundo.

Conforme informações prestadas pelas requerentes, o faturamento no exercício de 1999, do
Grupo, foi de R$ 3,4 milhões (US$ 1,8 milhão)1 no Brasil, R$ 17,8 milhões (US$  9,8
milhões) no Mercosul e R$ 1,7 bilhão (US$ 980,1 milhões) no mundo.

I.2 – QT Holdings, L.L.C.

Sociedade constituída e existente de acordo com leis dos Estados Unidos da América, com
sede em New York. A QT Holdings é uma holding cujo único ativo consiste nas ações da
Quality Tubing, Inc, (Quality Tubing). A Quality Tubing dedica-se basicamente à fabricação de
tubulação em espiral utilizada no setor de petróleo e de gás.

No exercício de 1999, o faturamento do Grupo foi de R$ 233,2 mil (US$ 128,4 mil) no Brasil,
R$ 829,1 mil (US$ 456,8 mil) no Mercosul e R$ 45,6 milhões (US$ 25,1 milhões) no mundo.

Os principais acionistas da Quality Tubing, Inc. estão apresentados no Quadro I:

Quadro I
ACIONISTAS DA QUALITY TUBING, INC.

ACIONISTA PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL SOCIAL (%)
Qt Holdings L.L.C. 98,5
David Daniel 1,5
TOTAL 100,00

       Fonte: Requerentes.

II.  Da Operação

Trata-se de uma aquisição realizada no exterior, no dia 21 de novembro de 2000, onde a
Tuboscope Veco International L.P. e a QT Holding L.L.C. celebraram  Contrato de Compra e
venda de ações, mediante o qual a Tuboscope comprará todas as ações representativas do
capital social da Quality Tubing em circulação, pertencentes à QT Holdings e a David L.
Daniel.  Na mesma data, a Tuboscope celebrou contratos de compra e venda de opções de
compra de ações representativas do capital social da empresa Quality Tubing com os
titulares dessas opções.  O valor da operação foi de aproximadamente R$ 105,0 milhões
(US$ 54,9 milhões) 2.
                                                                
1 Valores aproximados. Taxa média anual/1999 = 1,8149, utilizada para a conversão de todos os valores de
faturamento  do ano de 1999 - Fonte: BACEN.
2  Valores aproximados.  Taxa do dia 21/11/2000 = 1,9092. Fonte: BACEN.



Versão Pública                                                                        SEAE/MF Ato de Concentração n.º 08012.006722/00-59

3

III.  Da Definição do Mercado Relevante

III.1 Dimensão Produto

Os produtos ofertados no mercado nacional pelas empresas envolvidas na operação são
apresentados no Quadro II :

Quadro I
Principais Produtos Ofertados pelas Requerentes

Produto/Empresa Grupo
Varco

QT Holdings

Prestação de serviços à indústria petrolífera x
Reparo de equipamentos utilizados na perfuração de
poços de petróleo e de gás

x

Assistência técnica em equipamentos utilizados na
perfuração de poços de petróleo e de gás

x

Inspeção eletromagnética e recuperação e de tubulação
petrolífera

x

Inspeção de dutos x
Controle de sólidos x
Prestação de serviços à indústria metalúrgica x
Supervisão de fabricação de tubos x
Unidade de Tubulação em espiral x
Tubos de aço – tubulação em espiral para uso na
indústria petrolífera e de gás

x

Fonte: Requerentes.

A Tubulação em espiral produzida pelo grupo QT Holdings é uma tubulação de aço flexível
contínua, de pequeno diâmetro (0,75 pol. a 2,38 pol.) enrolada em grandes carretéis com
comprimentos de até 20.000 pés. A tubulação em espiral é utilizada na indústria petrolífera e
de gás, basicamente em aplicações de correção e conclusão de poços.

A tubulação é estendida dentro e fora do poço em alta velocidade por uma unidade de
tubulação em espiral operada hidraulicamente.

Quanto às unidades de tubulação em espiral cabe observar que o grupo Varco não atua
nesse mercado no território brasileiro, porém comercializa esses produtos no exterior.  Logo
existe uma verticalização conforme observada no Quadro I que, no entanto, ocorrerá no
exterior.
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IV. Recomendação

A operação ora analisada não traz prejuízos à concorrência no mercado brasileiro.  Assim,
recomenda-se a  sua aprovação.

À apreciação superior.

CELSO DE MELO PINTO
Técnico

CLAUDIA VIDAL MONNERAT DO VALLE
Coordenadora COBED

CRISTIANE ALKMIN JUNQUEIRA SCHMIDT
Coordenadora-Geral

De acordo.

PAULO CORRÊA
Secretário Adjunto

De acordo.

CLAUDIO MONTEIRO CONSIDERA
Secretário de Acompanhamento Econômico


